
  

 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DACPL – Departamento de Acompanhamento e   

Controle do Processo Legislativo. FAA. 
 

 

  

Propositura: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 891/2023 – DA 

DEPUTADA FRANCISCA MOTTA. 

 

Ementa: Dispõe sobre a incumbência dos estabelecimentos da rede pública 

e privada de saúde do Estado da Paraíba de disponibilizarem servidor do sexo 

feminino para acompanhamento em procedimento que induzam a 

inconsciência total ou parcial de paciente mulher, e dá outras providências. 

  

Certifico que o Projeto de Lei Ordinária foi APROVADO por unanimidade 

dos Deputados presentes, com parecer favorável a propositura, na forma do 

Substitutivo, na sessão ordinária do dia 16 de abril de 2024. 

 

 

ADRIANO GALDINO 

Presidente 

   


